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	Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE LEOPOLDINA

Av. Getúlio Vargas, nº 565 – Centro – Telefax: 0xx32 3441 - 4960

36.700-000 – Leopoldina – MG.


Aprovado

____/____/____

______________

Presidente

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores.

Trata-se do Projeto de Lei nº 36/2019, que “Dá denominação de “Praça da Liberdade” ao logradouro público atualmente denominado como Praça 2, situado no loteamento Imperador fase II, Bairro Imperador, neste município de Leopoldina - MG”, de autoria do nobre vereador Elvécio de Souza Barbosa. 

                        PARECER.

                       A Comissão Especial, analisando minuciosamente o Projeto de Lei em epígrafe, é de parecer que o mesmo pode ser apreciado pela Casa, haja vista que não fere dispositivos legais.

                      É o parecer, sob censura do plenário desta Casa Legislativa.

Sala das Sessões, 09 de setembro de 2019.

Dr. José Ferraz Rodrigues

Vereador- DEM

Hélio Batista Braga de Castro

Vereador –PSC

Rogério Campos Machado

Vereador -PR
[image: image1.png]